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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av Duque de Caxias, nº
434 - Centro 77 3481-4344 Segunda a sexta-feira,

07:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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ÉXPEDüES.ITE DO t»A
w1A,§/e2J&U}i

ÂPROUADO POR
UITAilITIDADE PROJEIO DE tEI NO J.5 ?.? DE 23 DE MAIO DE2024.

"DtsPÔES SOBRE A CR|AÇÃO DOS

COMPONENTES MUNICIPAIS DE SISTEMA

Í..vcrAçÂo en!2Jg.É,!4el4 lo-c-19lll DE SEGURANçA AITMENTAR

NUTRICIONAL, DEFINE OS PARÂMETROS PARA

e'VOTAçÃOÉnJ,Obhl ! rtJl.q eregoRAçÃo E tMptEMENTAçÃo Do ptANo

MUNTCTPAT DE SEGURANÇA AUMENTAR E

NUTRICIONAI DO MUNICíPIO DE BOM JESUS DA

LAPA . BA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.''

CAPíTULO I - DTSPOSTçÕES GERATS:

Art. 1.o - Esto Lei crio os componentes municipois do SISAN, bem como
define porômetros poro eloboroçõo e implementoçÕo do Plono Municípol de
Seguronço Alimentor e NutrÍcionol, em consonôncio com os princípios e diretrizes

estobelecidos pelo Lei n" I .l.34ó, de l5 de setembro de 2006, com o Decreto n"

6.272, de 2007, o Decreto n" 6.273, de 2007, e o Decrefo n"- 7.272, de 20]0, com
o propósito de gorontir o Direito Humono à Alimentoçõo Adequodo.

Arl. 2." - A olimentoçôo odequodo é direito bósico do ser humono,
indispensovel o reolizoçõo dos seus direitos consogrodos no ConstituiçÕo Federol

e Estoduol, cobendo oo poder público odotor os políticos e oções que se

foçom necessórios poro respeitor, proteger, promover e prover o Direito Humono
ô Alimentoçôo Adequodo e Seguronço Alimentor e Nutricionol de todo o
populoçÕo.

§ 1." - A odoçõo dessos políticos e oçÕes, deveró levor em conto os

dimensões ombientois, culturois, econômicos, regionois e sociois do Município,
com prioridode poro os regiões e populoções mois vulneróveis.

§ 2." - É dever do poder público, olém dos previstos no coput do ortigo,
ovolior, fiscolizor e moniloror o reolizoçõo do Direito Humono à AlimentoçÕo
Adequodo, bem como crior e fortolecer os meconismos poro suo exigibilidode.

1

O PREIEITO MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, usoNdO

dos otribuições que lhe confere o ortigo 9o, XXIV, c/c ort. I lo, do Lei Orgônico do
Município, foz sober que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono o seguinte
Leí:
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Arl. 3." - A SeguronÇo Alimentor e Nutricionol consiste no reolizoçÕo do
direito de todos oo ocesso regulor e permonenle o olimentos de quolidode, em
quontidode suficiente, sem comprometer o ocesso o outros necessidodes
essenciois, tendo como bose proticos olimentores promotoros de soúde que
respeitem o diversidode culturol e que sejom ombientol, culturol, econômico e
sociolmente sustentóveis

Porógrofo único: A Seguronço Alimentor e Nutricionol inclui o reolizoçõo
do direíto de todos os pessoos terem ocesso à orientoçõo que contribuo poro o
enfrentomento oo sobrepeso, o obesidode, contominoçõo de olimentos e mois

doenços consequentes do olimentoçõo ínodequodo.

Arl.4.o - A Seguronço Alimentor e Nutricionol obronge

| - A omplioçõo dos condições de oferto ocessível de olimentos, por meio
do incremento de produçõo, em especiol no ogriculturo trodicíonol e fomilior,

no processomento, no índustriolízoçõo, no comerciolizoçõo, no obostecimento
e no distribuiçÕo, nos recursos de óguo, olconçondo tombém o geroçõo de
emprego e o redistribuiçÕo do rendo, como fotores de oscensÕo sociol;

ll - A conservoçõo do biodiversidode e o utilizoçõo sustentóvel dos

recursos noturois;

lll - A promoçõo do soúde, do nutriçÕo e do olimentoçÕo do populoçÕo,

incluindo-se grupos populocionois específicos e populoções em situoçõo de
vulnerobilidode sociol;

lV - A gorontio do quolidode biológico, sonitório, nutricionol e

tecnológico dos olimentos consumidos pelo populoçôo, bem como seu

oproveitomento, promovendo o sintonio entre instituiÇões com
responsobilidodes ofins poro que estimulem próticos e oções olimentores e

estilos de vido soudóveis;

V - A produçõo de conhecimentos e informoções úteis ô soúde
olimentor, promovendo seu omplo ocesso e eficoz disseminoçÕo poro todo o
populoçõo;

Vl - A implementoçõo de políticos públicos, de estrotégios sustentóveis e
porticipotivos de produçÕo, comerciolizoçõo e consumo de olimentos,
respeitondo-se os múltiplos corocterísticos territoriois e etnoculturois do Estodo;

2
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Vll - A odoçõo de urgentes correÇões quonto oos controles públicos

sobre quolÍdode nutricionol dos olimentos, quonto o tolerôncio com mous

hóbÍtos olimentores, quonto o desinformoçÕo sobre soúde olimentor vigente no
sociedode em gerol e nos ombientes sob gestõo direto e indireto do Estodo,
quonto o folto de sintonio entre os oções dos diversos óreos com
responsobilidodes ofins, como educoçÕo, soúde, publicidode, pesquiso

estimulodo e ou opoiodo por entes públicos, produçõo estimulodo de olimentos
medionte critéríos fundomentodos, dentre outros;

Arl. 5." - A consecuçõo do Direito Humono ô Alimentoçõo Adequodo e

do Seguronço Alimentor e Nutricionol, requer o respeito à soberonio do Estodo

sobre o produçõo e o consumo de olimentos.

Art. 6.o - O Município de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio, deve
empenhor-se no promoçõo de cooperoÇõo técnico com o Governo Estoduol e

com os demois municípios do estodo, contribuindo poro o reolizoçõo do Direito

Humono o AlimentoçÕo Adequodo.

CAPITUTO II . DOS COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAT DE

SEGURANÇA AUMENTAR E NUTRICIONAL:

Arl. 7.o - A consecuçÕo do Direito Humono o Alimentoçõo Adequodo e

do SeguronÇo Alimentor e Nutricionol do populoçõo for-se-ó por meio do SISAN,

integrodo, no Município de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio, por um

conjunto de orgõos e entidodes ofetos à Seguronço Alimentor e Nutricionol.

Porógrofo único: A Cômoro lntersetoriol Municipol de Seguronço
Alimentor e Nutricionol - CAISAN Municipol e o Conselho Municipol de
Seguronço Alimentor e Nutricionol - CONSEA- Municipol, serõo regulomentodos
por Decreto do Poder Executivo, respeitodo o legisloçõo oplicÓvel.

Arl. 8." - O SISAN rege-se pelos princípios e diretrizes dispostos no Lei

11.346 de setembro de 2OOó.

Arl. 9." - Sõo componentes municípois do SISAN:

l- A Conferêncio Municipol de Seguronço Alimentor e Nutricionol,
instôncio responsóvel pelo indicoçõo oo CONSEA Municipol dqs diretrizes e
prioridodes do Político e do Plono Municipol de Seguronço Alimentor e
Nutricionol, bem como pelo ovolioçõo do SISAN no ômbito do município;

a
J
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ll- O CONSEA Municipol, órgÕo vinculodo à Secretorio Municipol de
Assistêncio Sociol;

lll- A Cômoro interseloriol Municipol de SeguronÇo Alimentor e Nutricionol

- CAISAN Municipol - integrodo por Secretórios Municipois responsóveis pelos
postos ofetos à consecuçõo do SeguronÇo Alimentor e Nutricionol, com os

seguintes otribuições, dentre outros:

o) Eloboror, considerondo os especificidodes locois, o Plono Municipol de
Seguronço Alimentor e Nutricíonol, obseryondo os requisitos, os dimensões, os

diretrizes e os conteúdos exposfos no Decreto n"- 7.27212010, bem como os

demois dispositivos do morco legol vigente, os diretrizes emonodos do
Conferêncio Municipol de SeguronÇo Alimentor e Nutricionol e do CONSEA
Municipol, indicondo diretrizes, metos, fontes de recursos e os instrumentos de
ocomponhomento, monitoromento e ovolioçõo de suo implementoçõo;

b) Monitoror e ovolior o execuÇÕo do Político e do Plono;

Porógrofo único: A Cômoro lntersetoriol Municipol de Seguronço
Alimentor e Nutricionol, CAISAN Municipol, seró presidido pelo titulor do
Secretorío Municipol de Assistêncio Sociol. e seus procedimentos operocionois
serÕo coordenodos no ômbito do Secretorio-Executivo do CAISAN Municipol.

lV - Os órgõos e entidodes de Seguronço Alimentor e Nutricionol,
instituições privodos, com ou sem fins lucrotivos, que monifestem interesse no
odesôo e que respeitem os critérios, princípios e diretrízes do SISAN, nos termos
regulomentodos pelo Cômoro lnterministeriol de Seguronço Alimentor e
Nutricionol- CAISAN;

sEÇÃo r - DAs CoNFERÊNC|AS:

Art. l0.o - As conferêncios sõo instôncios responsóveis pelo indicoçôo oos
CONSEA's Estoduol e Municipois, dos diretrizes e prioridodes do Político e dos
Plonos Estoduol e MunicÍpol de Seguronço Alimentor e Nutricionol, bem como
pelo ovolioçõo do Sistemo Estoduol de Seguronço Alimentor e Nutricionol do
Estodo.

Porógrofo único - A Conferêncio Municipol de SeguronÇo Alimentor e
Nutricionol no Municípío reolizor-se-ó com perÍodicidode nõo superior o 04
(quotro) onos, com representontes do poder público e do sociedode civil,
cobendo-lhes:

4
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| - Propor os diretrizes poro o construçÕo do Político e do Plono de
Seguronço Alimentor e Nutricionol em suo respectivo óreo político-
odministrotivo;

ll - Reolizor o ovolioçõo do Sistemo Municipol de Seguronço Alimentor e
Nutricionol no Estodo;

lll - Escolher os delegodos poro os conferênciqs de ômbito superior

sEÇÃo[-DocoNSEA:

Art. I l.o - Ao Conselho Municipol de Seguronço Alimentor e Nutricionol -
COMSEA, órgÕo de ossessoromento direto oo Prefeito, cobe propor os diretrizes
e prioridodes do Político e do Plono Municipol de SeguronÇo Alimentor e
Nutricionol, considerondo os deliberoçôes do Conferêncio Municipol de
Seguronço Alimentor e Nutricionol, olém de ocomponhor, orticulor e monitoror o
convergêncio de oçôes destinodos o osseguror o direito humono à olimentoçÕo
odequodo e soudóvel.

Porógrofo único - A destinoçôo dos servidores, infro-estruturo e recursos
finonceiros necessórios oo funcionomento do COMSEA ficoró o corgo do
prefeituro municipol, por meio de dotoçõo orçomentório proprio.

Art. l2.o - Compete oo COMSEA:

I - Convocor o Conferêncio Municipol de Seguronço Alimentor e
Nutricionol, bem como definir seus porômetros de composiçõo, orgonizoçõo e
funcionomento, por meio de regÍmento próprio;

ll - Propor oo Poder Executivo Municipol, considerondo os deliberoções
do Conferêncío Municipol de SeguronÇo Alimentor e Nutricionol, os progromos,
oções, diretrizes e prioridodes do Político e do Plono Municipol de SeguronÇo
AlÍmentor e Nutricionol, incluindo-se requisitos orÇomentórios poro suo
consecuçõo;

lll - Aprecior e oprovor o Político e o Plono Municipol de Seguronço
Alimentor e Nutricionol eloborodo pelo CAISAN Municipol;

lV - Promover componhos de conscientizoçõo do opiniõo público sobre
o díreito humono à olimentoçõo odequodo e soudóvel, democrotizondo os
informoções inerentes à seguronÇo olimentor e nutricionol;

5
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V - lnstituir meconismos de formoÇõo e copocitoçÕo permonente em
Seguronço Alimentor e Nutricionol dos conselheiros e observodores;

Vl - Eloboror seu regimento interno;

Vll - Eleger seu Presidente, dentre os representontes do sociedode civil;

Arl. 13.o - A otuoçõo dos conselheiros, efetivos e suplentes, no COMSEA

seró considerodo serviço de relevonte interesse público e nôo remunerodo.

Art. 14." - O Conselho seró constituido por conselheiros e seus respectivos
suplentes, nomeodos pelo Prefeito do Municípío, sendo:

| - I /3 (um terço) de representontes governomentoÍs constituído pelos

Secretórios Municipois responsóveis pelos Postos ofetos à consecuçõo do
seguronÇo olimentor e nutricionol;

ll - 2/3 (dois terços) de representontes do sociedode civil escolhidos o
portir de critérios previomente definidos;

lll - Observodores, incluindo-se representontes de Conselhos de óreos
ofins, no ômbito municipol ou estoduol, e de orgonismos nocionois.

Porógrofo único - O Conselho seró presidido por um de seus membros,
representonie do sociedode civil, indicodo pelo plenórío do colegiodo, no
formo regimentol, e nomeodo pelo Prefeito do Município e teró como Secretório
Gerol o Secretório (o) de Assistêncio Sociol.

sEçÃo til - DA cÂmane rNTERsEroRrAr MUNTCTPAL DE SEGURANÇA AUMENTAR E

NUTRICIONAT:

Art. l5.o - Fico criodo Cômoro lntersetoriol Municipol de Seguronço
Alimentor e Nutricionol, no ômbito do Sistemo Municipol de SeguronÇo Alimentor
e Nutricionol, com o finolidode de promover o orticuloçÕo e o integroçÕo dos
órgÕos e entidodes do odministroçôo público municipol ofetos ô óreo de
seguronÇo olimentor e nutricionol, com os seguintes competêncios:

| - Eloboror, o portir dos diretrizes emonodos do CONSEA municipol, o
Plono Municipol de Seguronço Alimentor e Nutricionol, indicondo diretrizes,
metos, fontes de recursos e instrumentos de ocomponhomento, monitoromento
e ovolioçõo de suo implementoçÕo;
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ll - Coordenor o execuÇõo do Plono Municipol de SeguronÇo Alimentor e
NuÍricionol;

lll - Orientor e opoior os políticos e plonos de suos congêneres municípois

Art. 2O." - Cômoro lntersetoriol Municipol de Seguronço Alimentor e
Nutricionol, seró integrodo por SecretórÍos do município responsóveis pelos

Postos ofetos ô consecuçõo do seguronço olimentor e nutrÍcionol.

DA§ DrSpOSrçÕES HNA|S E TRANSTTón|AS:

Art.21.o - O Prefeito Municipol editoró normo regulomentondo o presente

Lei no prozo de 90 (novento) dios.

Art.22." - Fico revogodo no suo integro o Lei Municipol n.o 764 de 27 de
fevereiro de 2024.

Arl. 23.o - Esto Leí entro em vigor no doto de suo publicoÇõo, revogom-se
às disposições em contrório.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,

23 de moio de 2024.

--/,/z/- *$)
4obio Nunes Dios I q§
Prefeito Municipol
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n'208 - Centro -
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CNPJ: 14.1 05.183/0001 -14

177) 3481-3374

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

Senhor presidente,
Senhoros vereodorqs,
Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioçõo de Vossos Excelêncios o presente
Projeto de Lei, em REGIME DE URGÊNCIn URGENTíSSIMA, que "DISPÕES SOBRE A
cRtAÇÃo Dos CoMPoNENTES ÍriUNrCrPA|S DE STSTEMA NACTONAL DE

SEGURANÇA ALTMENTAR NUTRTC|ONAI, DEHNE OS PARÂMETROS PARA

ELABORAçÃO E TMPLEMENTAÇÃO DO PLANO MUNTCTPAT DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAT DO MUNICíPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA. E DÁ

PROVI DÊNCIAS CORREIATAS."

O presente projeto de lei tem como objetivo REGULAMENTAR no
município de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio, os critérios poro
funcionomento do PRoGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) DA
AGRICULTURA FAMILIAR.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL -
coMSEA, DO MUNICíPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA, tem como objetivo
ossessoror o bom funcionomento do PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

(PAA) DA AGRICULTURA FAMILIAR, que tem beneficiodo muilos fomílios corentes
bem como instituições codostrodos que prestom otendimento vórios segmentos
no município.

Portonto, o críoçõo do CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA e de gronde relevôncio poro o gestÕo
odministrotivo e sociol do MunícÍpio de Bom Jesus do Lopo - BA.

Dionte disso, espero sejo o presente projeto de lei opreciodo e oprovodo
por esso Egrégio Coso Legislotivo, em regime de urgêncio urgentíssimo, inclusive
com o convocoçõo de sessões extroordinórios, o que fico de logo solicitodo.

Gobínete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,
23 de moio de 2024.

--l "$
8

4obio Nunes Dios / e'dls'
Prefeito Municipol
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Ata da Trigesima Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo de
2024, da Câmara Municipa! de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia,
realizada em sua sede própria, situada na Avenida Duque de Caxias, n".
434, centro.
Aos dezoito dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, às nove
horas, reuniram-se sob a presidência do vereador Eduardo Magalhães
Rêgo Filho os seguintes vereadores: Adelmir dos Santos OIiveira,
Coriolano de Souza Leite Neto, Davy Arcanjo Pereira da Silva, Erivelton
Radson Rodrigues dos Santos, Ernesto Julião de Almeida Fraga, Euler
Ramon Pereira Nogueira, Gedson do Nascimento Ramos, Jair Gomes de
Araújo, José Duarte de Abreu, Leonel Cardoso Oliveira, Sérgio Gomes dos
Santos e Zenilton Rodrigues Costa. Os vereadores Leonardo Francisco de
Oliveira Dourado e Nerivaldo Rodrigues de Barros faltaram e justificaram
suas faltas. Após a verificação do quórum e havendo número legal, o
senhor presidente declarou aberta a sessão proferindo as seguintes
palavras: "Sob a Proteção de Deus e do Senhor Bom Jesus da Lapa,
declaro aberta a presente Sessão". Convidou o Primeiro Secretário para
fazer a leitura da Ata da Sessão anterior que depois de Iida e aprovada foi
por todos os vereadores presentes assinada. O Expediente do Dia obteve
as seguintes matérias: justificativa de falta do vereador Leonardo Francisco
de Oliveira Dourado por motivo de viagem ao interior do município afim de
atender demanda do mesmo e do vereador Nerivaldo Rodrigues de Barros
por motivo de força maior; requerimento 01012024 de autoria do vereador
Davy Arcanjo Pereira da Silva; moção de aplausos 003/2024, ao senhor
Catarino Nilo da Cunha pelo brilhante trabalho prestado ao município de
Bom Jesus da Lapa, de autoria do vereador Euler Ramon Pereira
Nogueira; pareceres 0't 612024, das Comissões de Constituição, Justiça e
Redaçâo Final e de Finanças, Orçamentos e Contas favoráveis ao projeto
de lei 1.57312024 que, "Dispõe sobre a criação dos Componentes

unicipais de Sistema Nacional de Segurança Alimentar Nutricionat,
ne os parâmetros para elaboração e implementação do Plano Mun
segurança Alimentar e Nutricional do Município de Bom Jesus da

edá outras provi correlatas, de autoria do Pod
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Municipal e pareceres 01712024, das Comissões de Constituição, Justiça
e Redação Final e de Finanças, Orçamentos e Contas favoráveis ao
projeto de lei 1.57312024 que, "DispÕe sobre as Diretrizes para elaboração
da Lei Orçamentária de2025 e dá outras providências", também de autoria
do Poder Executivo Municipal. Passando para a Ordem do Dia o senhor
Presidente consultou o Plenário no sentido de colocar em discussão e
votação os pareceres 016t2024, das Comissões de Constituição, Justiça e
Redação Final e de Finanças, Orçamentos e Contas favoráveis ao projeto
de lei 1.57312024 que, "Dispõe sobre a criação dos Componentes
Municipais de Sistema Nacional de Segurança Alimentar Nutricional,
define os parâmetros para elaboração e implementaçâo do Plano Municipal
de SeguranÇa Alimentar e Nutricional do Município de Bom Jesus da Lapa,
Bahia, e dá outras providências correlatas, de autoria do Poder Executivo
Municipal. Sendo aceito por unanimidade, o senhor presidente colocou em
discussão e votação os pareceres supracitados os quais foram aprovados
por unanimidade dos presentes sem discussão. A seguir o vereador
Zenilton Rodrigues Costa, levantou uma questão de ordem e solicitou que
fosse consultado o .Plenário no sentido de dispensar as formalidades
regimentais para que fosse colocado em primeira discussão e votação o
projeto de lei que obteve seus pareceres aprovados nesta sessão.
Consultado e aprovado por unanimidade, o senhor presidente colocou em
primeira discussão e votação o projeto de lei 1.57312024 que, "DispÕe
sobre a criação dos Componentes Municipais de Sistema Nacional de
Segurança Alimentar Nutricional, define os parâmetros para elaboração e
implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
do Município de Bom Jesus da Lapa, Bahia, e dá outras providências
correlatas", de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual foi aprovado
por unanimidade dos presentes sem discussão. A seguir o senhor
presidente, franqueou a palavra para o vereador que dela

§

uso, conforme ordem de inscrição. lnicialmente fez uso
vereador Gedson do Nascimento Ramos, o qual em sua

a dia a saúde municipal fica mais preocupante,
amen dos icos e o ocamento de uma am
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rural sem o acompanhamento do médico para dar o suporte necessário ao
paciente. A seguirfez uso da palavra o vereador Ernesto Julião deAlmeida
Fraga o qual disse rebater a fala inoportuna de um vereador na sessão
anterior e disse que está trabalhando sério e com reponsabilidade.
Questionou a aplicação da emenda parlamentar do Deputado Raimundo
Costa e esclareceu que o Deputado Arthur Maia disponibilizou emenda
parlamentar para realização do asfalto do Bairro Salinas. Cobrou da
Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito esclarecimentos sobre a
falta de funcionamento dos transportes escolares. A seguir fez uso da
palavra o vereador Jair Gomes de Araújo o qual agradeceu a todos que
recepcionaram ao deputado Adolfo Viana e disse que o deputado
disponibilizou emenda parlamentar para melhoria da saúde e informou que
em breve será dado início ao asfaltamento de várias ruas do município. A
seguir fez uso da palavra o vereador Sérgio Gomes dos Santos, o qual
disse repudiar a Secretaria Municipal de Educação pela Íalta de merenda
escolar e pelo ato de opressão aos vigilantes das escolas municipais pelo
chefe dos vigias senhor João Kennedy. O vereador Erivelton Radson
Rodrigues dos Santos, no uso da fala parabenizou ao Prefeito Municipa!, a
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e ao presidente da liga desportiva
pelo apoio e valonzaçáo de todas as categorias do esporte de nosso
município. O vereador Davy Arcanjo Pereira da Silva agradeceu ao
Deputado Jorge Solla pela máquina móvel de raio x e pela emenda
parlamentar disponibilizada para área da saúde de nosso município. Falou
que mesmo assim a saÚde do município está deixando a desejar com a
falta de medicamentos. Disse que os alunos estão sendo prejudicados no
ano letivo pela falta do transporte escolar por falta de pagamento. O
vereador Euler Ramon Pereira Nogueira enfatizou o dia do orgulho autista
e enalteceu o acolhimento da gestão municipal às famílias dos a
Parabenizou o Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de Saú
realizaçáo da feira da saúde e disse que não entende tanto

inistração municipal quando a pouco tempo era só erogios, fa ou
bém que a insatisfação dos colegas é por falta de atendimento de
idos s. A.seguir fez uso da palavra o r José Duarte de
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Abreu, o qua! parabenizou ao prefeito municipal e ao presidente da Iiga
desportiva pelo campeonato lapense, bem como, parabenizou o prefeito
pela feira da saúde e ao deputado Adolfo Viana pelas emendas
parlamentares disponibilizadas para serem aplicadas na área da saúde de
nosso município. O vereador Adelmir dos Santos Oliveira, no uso da sua
fala, disse que os deputados que disponibilizam emendas parlamentares
para o município de Bom Jesus da Lapa estão cumprindo com o dever
deles e não fazendo favor porque se foram eleitos agradeçam também a
votação que receberam dos filhos de Bom Jesus da Lapa. Discordou das
críticas e denúncias feitas ao transporte escolar e disse estar à disposição
para quaisquer esclarecimentos sobre o período em que esteve à frente da
pasta. Falou que querem impedir o concurso público, mas que o prefeito já
sinalizou que irá realizar o concurso independente das denúncias. A seguir
o vereador Leonel Cardoso Oliveira defendeu o deputado Arthur Maia e
parabenizou-o pelas obras realizadas no município. Repudiou o SAAE pela
demora na concretização da obra na Comunidade de Lapinha e mais uma
vez cobrou recuperação das estradas do interior do município. a seguir o
vereador Coriolano de Souza Leite Neto fez uso da palavra, o qual
destacou a importância de todas as obras realizadas no governo de Arthur
Maia e as emendas parlamentares por ele disponibilizadas para o
município e discordou que qualquer umas dessas obras tenham sido
realizadas pensando em benefício próprio. Quanto ao transporte escolar
disse que tudo que é público deve ser prestado conta, mas que o
enriquecimento de quem está à frente da Secretaria de transporte vem de
longos anos. Por fiú, fez uso da palavra o senhor presidente Eduardo
Magalhães Rego Filho, o qual fez um relato sobre o ocorrido na sessão
passada, d izendo que todas as decisões a frente da direção dos trapatQos

são tomadas com base no Regimento lnterno. ouaf-rto àsj
sobre o transporte escolar o senhor presidente disse qüe nal
média política porque desde o início do ano são as ,"àír.

oas trabalhando e só agora viram a necessidade de denunciar. Disse
também que estão querendo impedir a realizaçâo do concurso público e
afirmou que mesmo contra a vontade de alguns o prefeito irá realizar o
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concurso público. Quanto ao Ioteamento Salinas destacou as obras já
realizadas e as que estão em andamento pelo prefeito municipal sem
interesses pessoais. Chamou a atenção da poputaÉo a ficarem atentos a
políticos que se vendem. Não havendo mais nada a tratar, o senhor
presidente agradeceu a presenÇa de todos, convocou os senhores
vereadores para a pióxima sessão no dia vinte do corrente mês e ano às
nove horas e declarou encerrada a presente sessão, mandou lavrar a
presente ata que depois de lida e aprovada será por todos os vereadores
presentes assinada. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus
da Lapa, Estado da Bahia , em dezoito de junho de 2024.
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Ata da Vigésima Nona Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo

de2024, da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia,

realizada em sua sede própria, situada na Avenida Duque de Caxias, no.

434, centro.
Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, às nove

horas, reuniram-se sob a presidência do vereador Eduardo Magalhães

Rego Filho os seguintes vereadores: Adelmir dos Santos Oliveira,

Coriolano de Souza Leite Neto, Davy Arcanjo Pereira da Silva, Erivelton
Radson Rodrigues dos Santos, Ernesto Julião de Almeida Fraga,

Gedson do Nascimento Ramos, Jair Gomes de Araújo, José Duarte de

Abreu, Leonardo Francisco de Oliveira Dourado, Leonel Cardoso

Oliveira, Nerivaldo Rodrigues de Barros, Sérgio Gomes dos Santos e

Zenilton Rodrigues Costa. O vereador Euler Ramon Pereira Nogueira,

chegou à sessão depois que já havia encerrado a confirmação da
presenÇa no sistema. Apos a verificação do quórum e havendo número

legal o senhor presidente declarou aberta a sessão proferindo as

seguintes palavras:. "Sob a Proteção de Deus e do Senhor Bom Jesus

da Lapa, declaro aberta a presente Sessão". Convidou o Segundo
Secretário para fazer a leitura da Ata da Sessão anterior que depois de
lida e aprovada foi por todos os vereadores presentes assinadas. O
expediente do dia obteve as seguintes matérias: projetos de decreto
legislativo 008 e 009/2024, que respectivamente "Concedem Título de
Cidadão Lapense aos senhores \Mlson Sampaio e Edvaldo Cardoso
Lopes e dá outras providências", de autoria do vereador Leonel Cardoso
Oliveira e Projeto de Lei 1.57412024, que "Considera de Utilidade Pública

Municipa! a Associação dos Pescadores e Aquicultores do Rio das Rãs

-APARR, interior do município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia,

e dá outras providências", de autoria do vereador Davy Arcanjo Pereira
da Silva. A seguir'o senhor presidente comunicou que não haveria
proposição para a Ordem do Dia da Sessão e não havendo mais nada a

, agradeceu a p nça de todos, convocou os senho
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vereadores para a próxima sessão no dia dezoito do corrente mês e ano
às nove horas e declarou encerrada a presente sessão, mandou lavrar
a presente ata que depois de lida e aprovada será por todos os
vereadores presentes assinada. Sala das Sessões da Câmara Municipal
de Bom esus da Lapa, Estado da Bahia, em treze de junho de2024

?i-n
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PARECER No. 016t2024

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, favorável ao
PROJETO DE LEI 1.57312024 que, "Dispõe sobre a criação dos

Componentes Municipais de Sistema Nacional de Segurança Alimentar
Nutricional, define os parâmetros para elaboração e implementação do Plano
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Bom Jesus
da Lapa, Bahia, e dá outras providências correlatas, de autoria do Poder
ExecutivoMunicipal. 

A p R o vA D o
RESOLVE:

Emitir PARECER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEI
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom Jesus
da Lapa, Estado da Bahia, em 18 de junho de 2024.

Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

José Duarte de Abreu
PRESIDENTE

/* 4*s^
Gedson do Nascimento Ramos

RELATOR

/2

Coriolano de Souza Leite Neto
MEMBRO

oiEHDouA !« tc 6 t ;LÇJ1
.-5p:. sesalo nRerxÂnra
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PARECER No. 016t2024

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao
PROJETO DE LEI 1.57312024 que, "Dispõe sobre a criação dos
Componentes Municipais de Sistema Nacional de Segurança Alimentar
Nutricional, define os parâmetros para elaboração e implementação do Plano
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Bom Jesus
da Lapa, Bahia, e dá outras providências correlatas, de autoria do Poder
Executivo Municipal.

APR,OVABO
RESOLVE: (ruuDouA't8 tO6t2QJn

3O3 rr*lo nf,Dt$ÁRr,''

Emitir PARECER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEI
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom Jesus
da Lapa, Estado da Bahia, em 18 de junho de 2024.

Pela Comissão de Finanças, Orçamento e Contas

Pereira da Silva
IDENTE

Àp
Eul mon Pereira Nogueira

RELATOR
,PJ/rzo k"a-r- <- --,<---f rla ir Gomes de Araújo

MEMBRO
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REQUERIMENTO N". OJO 12024.

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂUENN MUNICIPAL DE BOM
JESUS DA LAPA - BAHIA.

O Vereador, que a este subscreve, nos termos regimentais, vem mui
respeitosamente solicitar a Vossa Excelência, que após conhecimento do Plenário,
seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor JISBEC LELIS RIBEIRO - Secretário
Municipal de Obras e lnfraestrutura e ao Excelentíssimo Senhor FABIO NUNES -
P Municipal o que se REQUER

RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS RURAL QUE OÃO ACESSO AS
GoMUNTDADES DE CURRAL DAS VÁnZeAS, CABEçA DO FOr,
SAMBAIBA, PARANÁ, P.A CURRAL DAS VÁNZENS ATÉ O
RENASCER. E DAS ESTRADAS QUE DÃO ACESSO AS
COMUNIDADES DE SEDE DA BATALHA, BATALHINHA, VILA
MARTINS, BRASTLEIRA, RIO DAS RÃS, RETIRO, PEDRA DE
CAL, ENXU, CAPÃO DO CEDRO, RIO DAS NÃS II, PAU PRETO,
MUGAMBO E RIACHO SECO, NO INTERIOR DO MUNTCíPIO.

JUSTIFICATIVA:

Faz-se necessária a realizaçáo dos serviços de recuperação destas estradas
rural que dão acesso às comunidades acima citadas, pois no período de chuva os
maiores volumes de águas pluviais causaram muitos danos, como grandes erosões,
em alguns trechos destas.

O reparo dessas estradas é de suma importância para os moradores daquelas
comunidades, pois são vias de locomoções para realização de suas atividades
diárias.

Por se tratar de uma justa reivindicação e atendendo ao pedido dos moradores que
ali residem, solicito dos Nobres Pares a aprovação deste requerimento e ao
Excelentíssimo Senhor JISBEC LELIS RIBEIRO - Secretário Municipal de Obras e
lnfraestrutura e ao Excelentíssimo Senhor FABIO NUNES - Prefeito Municipal, o
atendimento em caráter de urgência.

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em
18 de junho de 2024.
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ruoÇÃo DE APLAUSoS N". oo3 t2024.

ExcElEtrísstrrlo SENHoR pRESTDENTE oe cÂrtaARA MUNtctpAL
DE BOM JESUS DÂ LAPA, ESTADO DA BAHIA.

o vereador que a este subscreve, nos termos regimentais, vem
respeitosamente REQUER que após aprovação do Douto Plenário desta
casa Legislativa, seja encaminhada MoÇÃo og ApLAUSos ao senhor
Catarino Nilo da Cunha pelo brilhante trabalho prestado ao Município de
Bom Jesus da Lapa.

JUSTIFICATIVA

Seu Catarino Nilo da Cunha, nascido em 28108t1939, filho de dona
Filinta Rocha Couto Cunha, pai Nilo Joaquim da Cunha, começou a
trabalhar pela Fundação Nacional de Saúde em 01t1011963 na função de
mestre e se aposentou 09/01/1996. Falar em mestre é a melhor definição
de Sr: Catarino, ele é mestre em eletricidade, mestre em construção civil,
mestre em conduzir as cadeiras dos odontólogos, nos focos dos centros
cirúrgicos e nos bisturis elétricos. EIe e o nosso Magaiver.

Por achar ser justo a presente MOÇÃO DE APLAUSOS, solicito dos
pares aprovação do mesmo.

Diante o exposto, torna-se justa e merecedora a presente MoÇÃo
DE APLAUSOS, como forma de homenagear e reconhecer o brilhante
trabalho prestado pelo Sr: Catarino Nilo da Cunha ao nosso município.

Salas das Sessões da Câ Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado
da Bahia, em 18 de jun
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